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DECREID I.iE•J.ISLATIVO NQ l/95 

Prorroga por 60 dias o prazo da 

CEI da COMTUR. 

A C!MAR.A MUNICIP.AL DE UB.ATUBA DECRETA: 

,.;rtigo lº - Fica prorroga.do por 60 dias o prazo 

fixa.do para a. Comissão Especial de Inquérito - CEI, const:i. ~

da pelo Decreto Legislativo nº 12/94, concluir seu traba.lho, 

que assim passa a estender-se até 15 de abril de 1.995 • 

. Artice 2º - Este Decreto Legislativo entra em 

vigor na da ta de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 

de fevereiro do corrente ano. 

Câmara Municipal, 2 de Março de 1.995. 
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Presidente 


